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Of. nº 1182/17-SG. 
Esteio, 27 de setembro de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal.
Prefeito Municipal de Esteio.
Paço Municipal Clodovino Soares.
Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Rute Viegas Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de setembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente que informe o destino que será dado ao Colégio abandonado na Rua Santo Ângelo, 375.

Justificativa: A pedido dos cidadãos. O referido local está sem destino social há muito tempo e os moradores locais perguntam qual será o futuro deste prédio e/ou se já existe alguma proposta. Ainda, ressaltam que se possível, seja contruída uma creche no local. Assim, busca-se, através desse requerimento, responder à população tal indagação.
	
[bookmark: _GoBack]Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
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